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5  Participação de  convidados  e/ou  discussão  sobre  outros
assuntos de interesse da comissão.

Casa do Poder Legislativo, 25 de março de 2026.
CAMILA MARINO DA SAÚDE
Presidente
Thereza Paula de Moraes Lugli
Especialista  em Gestão  Legislativa  em exercício  (Diretoria

Legislativa)
Gabriel Pedro Moriondo
Assistente de Gestão Legislativa

...........................................................................................................
EDITAL Nº 46/2026
Assunto:  convocação da 9ª sessão ordinária de 2026.Pelo

presente,  ficam  os  senhores  vereadores  convocados  para  a  9ª
sessão ordinária do corrente ano, a ser realizada em 31 (trinta e
um) de março de 2026, terça-feira, com início às 14h (catorze
horas), na sede da Câmara Municipal da Estância de Bragança
Paulista, na Praça Hafiz Abi Chedid nº 125, com a seguinte pauta:

1 PEQUENO EXPEDIENTE:
1.1 Apreciação de atas de sessões anteriores;
1.2  Registro  de  correspondências  destinadas  ao  Corpo

Legislativo  e  de  proposições  protocoladas  na  Diretoria  de
Documentação e Assessoria Parlamentar,  nos termos do artigo
136 do Regimento Interno;

1.3 Protocolo verbal de proposições;
1.4 Uso da Tribuna Livre por cidadãos inscritos nos termos do

artigo 115 do Regimento Interno;
1.5 Manifestação de vereadores sobre proposições e assuntos

de interesse da comunidade;
1.6  Discussão  e  votação  de  proposituras  escritas  que

dependam de deliberação do Plenário;
1.7 Manifestação de vereadores sobre projetos protocolados

para a sessão.
2 ORDEM DO DIA:
2.1 ADIADO PARA DISCUSSÃO E VOTAÇÃO EM TURNO

ÚNICO:
PROJETO  DE  DECRETO  LEGISLATIVO  Nº  3/2026,  de

autoria  da  Comissão  de  Finanças,  Orçamento,  Obras,  Serviços
Públicos  e  Desenvolvimento  Urbano,  que  dispõe  sobre  a
aprovação das Contas do Prefeito Municipal relativas ao exercício
financeiro de 2023;

2.2 PARA DISCUSSÃO E VOTAÇÃO EM TURNO ÚNICO,
NOS TERMOS DO ARTIGO 67, § 2º, DO REGIMENTO INTERNO
DA  CASA:  parecer  emitido  pela  Comissão  de  Justiça,
Redação, Defesa do Meio Ambiente e do Consumidor, ao
PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 1/2026,  de autoria do
prefeito  Edmir  Chedid,  que  dispõe  sobre  a  regularização  de
loteamentos com controle de acesso implantados em desacordo
com  a  Lei  Complementar  n°  893/2020  e  a  Lei  Federal  n°
6.766/1979, e dá outras providências;

2.3 PARA DISCUSSÃO E VOTAÇÃO EM SEGUNDO TURNO:
PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 5/2026, de autoria

do prefeito Edmir Chedid, que altera as Leis Complementares n°
587, de 10 de dezembro de 2007 e n° 717, de 2 de dezembro de
2011,  que dispõe sobre autorização para doação de terreno a
indústria e dá outras providências (Empresa Samtronic Indústria e
Comércio Ltda;

2.4 PARA DISCUSSÃO E VOTAÇÃO EM PRIMEIRO TURNO:
PROJETO DE  LEI  N°  82/2025,  de  autoria  da  vereadora

Missionária Pokaia, que institui o Dia Municipal da Mulher Negra
e/ou Afrodescendente;

PROJETO DE  LEI  N°  83/2025,  de  autoria  da  vereadora
Camila Marino da Saúde, que dispõe sobre a obrigatoriedade de

informação à gestante da prerrogativa de doação da membrana
amniótica para fins terapêuticos e de pesquisa;

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 6/2026, de autoria
do  prefeito  Edmir  Chedid,  que  autoriza  o  Poder  Executivo
Municipal a contratar operação de crédito junto ao Banco Nacional
de Desenvolvimento (BNDES), e dá outras providências;

3 GRANDE EXPEDIENTE:
3.1 Manifestação de vereadores sobre assuntos de relevância

municipal, estadual ou nacional;
3.2  Deliberação  e/ou  encaminhamento  de  proposições

protocoladas  verbalmente  na  sessão;
4 ASSUNTOS DE INTERESSE PESSOAL:  manifestação de

vereadores sobre atitudes pessoais assumidas durante a sessão
ou no exercício do mandato.

Casa do Poder Legislativo, 26 de março de 2026.
SEBASTIÃO GARCIA AMARAL
Presidente da Câmara
Thereza Paula de Moraes Lugli
Especialista  em Gestão  Legislativa  em exercício  (Diretoria

Legislativa)
...........................................................................................................

INFORME À POPULAÇÃO Nº 9/2026
A Câmara Municipal da Estância de Bragança Paulista informa

à população que foram recebidas na 8ª sessão ordinária, em 24 de
março de 2026, as seguintes matérias:

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 13/2026, de autoria
do prefeito Edmir Chedid, que dispõe sobre alteração na Estrutura
Administrativa Organizacional da Prefeitura Municipal da Estância
de  Bragança  Paulista,  mediante  a  criação  de  cargos  de
Secretários-Adjuntos,  Desmembramento da Secretaria  Municipal
de Governo, Desenvolvimento Econômico e Inovação, criação da
Secretaria Municipal de Inovação e Tecnologia e alteração das leis
complementares municipais nº 460, de 15 de abril de 2005, nº
357, de 29 de novembro de 2002, nº 666, de 18 de dezembro de
2009, nº 262, de 19 de abril de 2000 e dá outras providências e
alteração das leis complementares municipais nº 460, de 15 de
abril de 2005, nº 357, de 29 de novembro de 2002, nº 666, de 18
de dezembro de 2009, nº 262, de 19 de abril de 2000 e dá outras
providências;

MOÇÃO Nº 13/2026, de autoria do vereador Gabriel Gomes
Curió, que requer por meio de apelo deste Legislativo ao Chefe do
Poder Executivo, estudos visando à implantação de unidade básica
de saúde no Jardim Lago do Moinho;

MOÇÃO Nº 14/2026, de autoria do vereador Sidiney Guedes,
que requer por meio de apelo deste Legislativo ao Chefe do Poder
Executivo, estudos visando à implantação de programa de doação
de  próteses  capilares  para  pessoas  carentes  em  tratamento
oncológico ou com deficiência capilar definitiva;

MOÇÃO Nº 15/2026, de autoria do vereador Bruno Sucesso,
que requer por meio de apelo deste Legislativo ao Chefe do Poder
Executivo, estudos visando à adesão do Município de Bragança
Paulista  ao Sistema Nacional  de Emprego (SINE),  por  meio da
Secretaria  Municipal  de  Desenvolvimento  Econômico  ou  órgão
competente;

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 14/2026, de autoria
do prefeito Edmir Chedid, que institui o Programa Municipal de
Segurança Alimentar (PMSA) aos servidores aposentados, inativos
e pensionistas da Prefeitura Municipal de Bragança Paulista e dá
outras providências;

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 15/2026, de autoria
do  prefeito  Edmir  Chedid,  que  altera  a  Lei  Complementar  n°
803/2015,  que  instituiu  normas  para  concessão  de  alvará  de
funcionamento e de certificado de inscrição municipal,  no âmbito


